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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 006/2024 

 

Município de Coronel Pilar - RS 

Câmara Municipal de Vereadores 

Contratação de empresa para prestação de serviços de sonorização das Sessões 

Ordinárias Itinerantes da Câmara Municipal de Vereadores. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 Contratação de serviços de sonorização para as Sessões Ordinárias Itinerantes da 

Câmara Municipal de Vereadores. 

  Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comum, 

nos termos do inciso XIII, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de 

especificações usuais de mercado.  

 

   

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação está fundamentada de acordo com o Estudo Técnico Preliminar. 

 Justifica-se a contratação dos serviços como forma de divulgar e demonstrar aos 

munícipes os trabalhos realizados por esta casa legislativa, de modo a incentivar a vinda 

dos mesmos até a Câmara Municipal.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa para realização de sonorização da 

Sessão Ordinária Itinerante, conforme as seguintes especificações:  

  - 2 caixas de grave, 2 X 18, 2400 w cada; 

    - 1 Mesa digital para gravações 

  - 1 Monitor 

  - Microfones;   

  - Amplificadores e gerenciador de sistema digital. 
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 3.2. O evento será realizado no dia 20 de março de 2024, na Comunidade de Linha Sete 

de Setembro, no interior do Município sem possibilidade de cancelamento ou transferência. 

3.3.E as demais conforme Requerimentos aprovados pelo Legislativo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comum, nos 

termos do inciso XIII, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de 

especificações usuais de mercado.  

   

  4.1. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar os seguintes documentos a título habilitação: 

  4.1.1. Habilitação Jurídica: 

  a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

  b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

  c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

  d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

  4.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

  a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

  b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

  c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, e regularidade fiscal com o Município, nos termos do art. 193 

do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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  d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

  e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

  4.2. Forma de Execução dos Serviços: 

  4.2.1. Prazo: A prestação dos serviços de sonorização será realizada na data de 20 

de março de 2024.  

  4.2.2. Local: O Evento ocorrerá na Comunidade de Linha Sete de Setembro, interior 

do Município. 

 4.2.3. As demais sessões ocorrerão conforme Requerimentos aprovados pela 

Câmara Municipal.  

 

  4.3. São obrigações da Contratante: 

  a) Exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados pela 

CONTRATADA;  

  b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

  c) efetuar o pagamento à Contratada no valor resultante da prestação dos serviços. 

  4.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência e de sua proposta: 

  a) Ficar à disposição da CONTRATANTE durante o período de execução do serviço.  

  b) Deverá se responsabilizar pelas despesas decorrentes do deslocamento de seus 

profissionais até a sede da CONTRATANTE, pelo fornecimento de equipamentos de 

proteção e segurança e alimentação, bem como demais gastos necessários para a 

manutenção de seus profissionais;  

  4.5. Não será admitida a subcontratação dos serviços objeto desta contratação.  

  4.6. Das Sanções Administrativas: 

  4.6.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, 

a Contratada que: 

  a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

  b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
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  c) dar causa à inexecução total do contrato; 

  d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

  e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

  f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

  g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

  h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

  i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

  j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

  k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

  l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

   

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
  A contratada deverá executar o serviço de sonorização, para que satisfaça a 

necessidade da Câmara Municipal, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e 

a finalidade pública ao qual se destina. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
  Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela contratada. A gestão e fiscalização dos 

serviços prestados ficará a cargo da Diretora Administrativa da Câmara Municipal de 

Vereadores servidora Franciele Garaffa, acompanhada do Presidente do Legislativo Sr. 

Alberto Saleri. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação 

da Nota Fiscal especificando o serviço prestado, com o devido recebimento e a aprovação 

da fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de depósito bancário. 

  7.2. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções Tributárias e 

Previdenciárias prevista na legislação pertinente. 

  7.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do empenho, a fim de acelerar a liberação do 

documento fiscal para pagamento.   

  7.4. Somente será autorizado o pagamento, pela autoridade competente, a 

fornecedores que estiverem quites com a Fazenda Municipal de Coronel Pilar. 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO 

 
  8.1. Considerando a natureza e os valores do serviço a ser adquirido, a contratação 

será efetuada através de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, inciso II da Lei 

14.133/21. 

  8.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade 

de preços e de habilitação exigidos neste Termo de Referência. 

 

 

09. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
 Estima-se para a contratação almejada o valor total de até R$ 4.650,00 (quatro 

mil seiscentos e cinquenta reais). 
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A quantidade de Sessões Ordinárias Itinerantes, estipulada neste Termo de 

Referência é de até 3 (três) sessões por ano. Valor de R$ 1.550,00(mil quinhentos e 

cinquenta reais), cada sessão. 

 Ademais, vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, visto a pesquisa de mercado realizada.  

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
  O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

 

 

 Coronel Pilar, 11 de março de 2024. 

 

 

Alberto Saleri 

Presidente 

Descrição Natureza da Despesa 

Prestação de serviços 

de sonorização de eventos 

Atividade: 2101: Manutenção das atividades da  

Câmara de Vereadores. 

3.3.3.90.39.99.99.00.00 -   

Demais Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica (133) 


